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COMAS/PK
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

PRESIDENTE KENNEDY-ES
Criado através da Lei Municipal nº 746/2007

SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS

RESOLUÇÃO Nº 08/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Kennedy/ES
(COMAS/PK), em reunião ordinária, realizada no dia 07 de abril de 2022, no uso de

suas atribuições que lhe confere na Lei Municipal nº 746/2007 de 02 de outubro de
2007 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1 Instituir a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, que será pelo

acompanhamento e fiscalização a gestão dos recursos, destinados à assistência social,

responsável

avaliando os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios

implementados, de acordo com o artigo 4º, inciso XVIII da Lei Nº 746/2007 de 02 de outubro

de 2007.

Art. 2º — A Comissão será composta por 03 Conselheiros, sendo eles Sociedade
Civil e Poder Público, conforme segue abaixo:

Sociedade Civil - Representantes dos (as) Neuza do Carmo Jacinto

Trabalhadores (as) da Área da Assistência
o cadSocial

4]Sociedade Civil — Usuários e Representantes Bruno da Silva

de Usuários da Área da Assistência Social
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SAR. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

E Presidente Kennedy-ES, 07 de Abril de 2022.
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